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CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMTNISTRATIVO

Pregão EtetÍônico: PE-01 0/2025

órgão promotor: Prefeitura Municipat de lracema/CE

Pregoelro: Sr. Francisco das Chagas

Recorrente: Lay Out Serviços de lnformática e processamento de Dados LTDA

Recorrida: GHM Assessoria, Consultoria e Processamentos de Dados EIRELI ME

A empresa recorrente, LAy OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E

PROCESSAMENTO DE DADos LTDA, interpôs recurso administÍativo ategando que a

EMPTESA GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROCESSAMENTOS DE DADOS EIRELI ME

descumpriu o item 5.1.1 do editat, que estabetece a obrigatoriedade de envio da proposta

inicial sem identiÍicação da licitânte. A recorrente sustenta que a proposta da empresa A
tt/

vencedora continha identificação no momento do envio, razáo pela quat pteiteia 92 ,.,

desctassif icaçáo da mesma.
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A empresa GHM cumpriu rigorosamente as disposições do edital e da Lei no

14.13312021, seguindo o ftuxo corrêto de envio da proposta no sistema BLL Compras,

conÍorme demonstrado nas tetas anexas.

Funcionamento do Sistema BLL Compras, O sistema BLL Compras garante o sigito das

propostas de forma automatizada. O procedimento ocorre da seguinte forma:

lniciatmente, a empresa deve anexar sua proposta iniciat no campo específico,

sem quatquer identificação (CNPJ, nome, telefone, e-maiI ou papet timbrâdo);
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II. DACONDUTA IRREPREENSíVEL DA EHPRESA GHM:
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Após a etapa de [ances, o sistema disponibitiza a documentação de habititação,

onde estão os documentos formais, inc[uindo propostas identiÍicadas e demais

comprovaçôes exigidas peto editaU
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Somente após a fase de lances os concorrentes têm acesso aos documentos

das empresâs habititadas.

2. As imagens anexadas demonstram que:

. A proposta de preços da GHM foi inserida corretamente no campo da proposta iniciaI

sem identificação, cumprindo integralmente o item 5.1.1 do editat;

. O arquivo contendo papettimbrado e informaçôes da empresa foi anexado somente

na abâ de documentos de habititação, após a fase de lances, conÍorme as regras do

sistema BLL Compras.
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(lmagens anexadas do sistema BLL Compras demonstrando a correta

submissão da proposta.)

A tegatidade da proposta da empresa GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PROCESSAMENTOS DE DADOS EIRELI ME é respatdada pela Lei no 14.133/2021, que

estabetece princípios e diretrizes para licitações e contratos administrativos, destacando-

se:

Princípio da lsonomia (art. 50, lV) - garante iguatdade de condiÇões entre os

ticitantes, respeitando as regras editatícias;

Princípio da Vincutação ao lnstrumento Convocatório (arl. 12, ll) - exige que a

administração siga estritamente as regras do editat, as quais Íoram atendidas pela

GHM;

Princípio da Transparência (art.50, l) - o sistema BLL Compras assegura que os

procedimentos sejam púbticos e auditáveis;

a) DA IMPARCIALIDADE DO JULGAMENTO ADMINISTRATIVO:

A imparciatidade na condução do processo licitatório é uma exigência

constitucionat imptícita, Íundada nos princípios da moratidade e da impessoatidade

administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federat). A anátise das razões recursais

demonstra que a empresa recorrente busca reverter sua desclassificação com base em um

suposto vício meramente forma[ (ausência de arquivo PDF com a propostâ), ao passo que

tenta imputar à empresa GHM uma conduta supostamente irregular peto envio de proposta

III -DAFU LEGAL:

Díante disso, resta comprovado que não houve qualquer descumprimento do

edital peta empresa GHM.
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com etementos identiÍicadores. No entanto, conforme já demonstrado, o sistema BLL

Compras separa automaticamente a proposta da documentação de habititação e garante o

anonimato da [icitante na fase inicial, não havendo quatquer ilegatidade ou viotação ao item

5.1.1 do edital por parte da GHM.

É importante Írisar que não cabe ao iulgador reatizar comparaçôes subjetivas

entre falhas Íormais de ticitantes com o objetivo de compensar ou equilibrar decisões. Cada

situação deve ser anatisada isotadamente, à luz dos documentos e das regras especíÍicas

do edital. Tentar invatidar a habititação de uma empresa sob o argumento de que a outra foi

desctassificada porformatismo equivate a pretender a anutação de um acerto por conta de

um erro atheio. A jurisprudência é ctara quanto à autonomia dos atos administrativos e à

impossibitidade de invocar o "princípio da simetria punitiva" como critério decisório.

Nosse sentido:

"Não há Íatar em viotação ao princíplo da lsonomia

ou êm êxistência de tratamento desigual quando a

Administrâção Pública, diante das peculiaridades

de cada situaçáo fática, adota decisões distintas

com base nâs normas do edital e nos documentos

apresentados petos licitantes." (TRF-I - AMS

0010281-5í.2010.4.01.3400, Ret. Juiz Federat

GEORGE LOPES LEITE, SEGUNDA TURMA, DJ

'17 I 1 21 20141. Link:https://jurispÍudêncla.trÍÍ.jus.br

/D6talhe/AMS00Í 0281 51 201 040Í 3400
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b) DA tHposstBtLtDADE DE UTILIZAçÃO DO S|STEMA COMO PRETEXTO PARAVÍClo DE

PROPOSTA:

Aategaçãodequeosistemaetetrônicosupririaaexigênciaeditalíciade

apresentaçáodapropostaÍormatizadaemPDFnãoencontrarespatdotegat.ALeino

14.13312021,emseuartigo17,g2o,deixactaroqueaplataformaetetrônicaéapenasum

meio para veicutação dos atos administrativos e das propostas' mas não desobriga os

ticitantes de cumprirem as exigências formais estabetecidas no editat, especialmente

aquetas voltadas à formatação, conteúdo e forma de apresentação da proposta'

'Art. 17, §4o - Nos procedimentos reatizados por

meio etetrônico, a Administração poderá

determinar, como condição de vatidade e eficácia,

que os ticitantes pratiquem seus atos em formato

etetrônico."

Portanto, a ausência do arquivo PDF não pode ser relatívizada com base em um

suposto formatismo excessivo, uma vez que constitui requisito objetivo do editat. A

jurisprudência corrobora tal entendimento ao reafirmar que os requisitos formais

estabelecidos no editat são de observância obrigatória:

'A inabltitação por ausência dê sprosentação da

pÍoposta Íormat, quando pÍêvista no edital como

condição essenclat, não conflgura Íormalismo

excessivo, mas observância necessária às regras

do cêrtamê." tÍCU - Acórdão no 232N2O22 -
Ptenário, Relator: Minlstro Beniamin Zymter). Llnk:

https://pesquisa.apps.tcu.Sov.brl#/doc/acordao-

com pteto/23229í252F 2022 I Plen%C3%AÍ ri o
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c) DO PREGEDENTE Do

IDENTIFICAçÃO

TRIBUNAT DE CONTAS DA UNÁO SOBRE SIGILO E

EmretaçãoàategaçãodequeapropostadaGHMestariaidentificadanafase

iniciat, a jurisprudência do TCU é pacífica ao considerar que o envio de documentos com

identiÍicaçãoemfasesposteriores-comoadehabititação-nãocomprometêosigilo

exigidonafasedepropostas.osigil.odeveseraferidoexctus|Vamentenomomentoda

apresentação da proposta iniciat, conÍorme previsto no editat e operacionatizado peta

plataforma.

IV.DOSPEDIDOS:

Diante de todo o exposto, e considerando que Íestou amptramante

demonstmda a tegstidadê da conduta da êmpÍesa GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E

pRocEssAMENTOS DE DADOS EIRELI ME, o respeito integrat às disposições do editat, a

boa-fé no cumprimento das etapas do certame, e a ausência de quatquer prejuízo à

isonomia ou ao sigito das propostas, Í6queÍ-ss e total improcêdência do rêcuÍso

DADOS LTDA.

Av. Sántos DuÍiont, 17,10 S8h 909,C€P 60.150"'160 - Aldsta ' FoítBbze/Cêará - CNPJ: 26-726 37(yíx)0 ]'02
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Requer-se, ainda, que sejam integratmente acolhidas as pÍesentes

contrarrazões, reconhecendo-se a regutaridade da proposta apresentada e a tegitimidade

da habititação da empresa GHM como vencedora do certame, assegurando-se a

continuidade do procedimento com base nos princípios da tegatidade, da vincutação ao

editat e da seteção dâ proposta mais vantajosa para a Administração.

Nestes termos, pede deferimento.
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Fortateza/CE, 07 de abril' de 2025'

GHM ASSESSORIA 
^ssin.do 

de roíma dienc poí

coNsulroRrAE fiAit';'fi:lêá?ü:"'o*'^
PROCESSAMENTOS DE ouorzorrmoror

DA:267263700O0 1 02 Dâc[,s: 2025 04 07 03{3.25 {r'm'

GHM Assessoria, Consuttoria e Processamentos de Dados EIRELI ME

CNPJ: 26.726'370/0001 -02

Representante Legat: José Hitton Gonçalves Júnior

CPF no: 391 .422.643-91
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